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COMUNICADO:  SEGURO DE VIDA METLIFE   

A Comissão Gestora das Apólices do Seguro de Vida em 
Grupo dos Servidores da UFU e Fundações, reitera que 
conforme orientações através da correspondência datada de 
29/04/16,  encaminhada ao grupo segurado, bem como 
comunicados veiculados na página da UFU e Rádio 
Universitária, que para o prosseguimento dos trâmites 
necessários para a renovação da apólice de seguro 
contratada através de MetLife, com vencimento previsto 
para 30/06/16, faz-se necessária a autorização expressa 
através do “TERMO DE ANUÊNCIA” anexo à 
correspondência referenciada,  tendo em vista as exigências 
legais que exigem a concordância de no mínimo ¾ (três 
quartos) do grupo segurado. Orientamos aos servidores que 
por ventura não tenham recebido a correspondência, 
procurar com urgência a Freecor Corretora Ltda situada na 
Av. Mato Grosso, 424, Bairro Aparecida, ou entrar em 
contato através dos telefones:  3235-8090 ou 3235-8422, 
considerando que o prazo para devolução do documento 
expira no dia 31/05/16.  Uberlândia, 23 de maio de 2016. 
CGASVG/Servidores UFU. 


